
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2022 - GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos Arts. 25, 26 e 31 todos na
íntegra, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
CONSIDERANDO o Decreto n° 31.240, publicado no Diário Oficial
de n° 15089 de 30 de dezembro de 2021 do Governo do Estado do
Rio Grande do Norte.
RESOLVE:
Art.  1°  -  Decretar  ponto  facultativo  nos  dias:  28  de  fevereiro
(segunda-feira), 01 de março (terça-feira) e 02 de março (quarta-
feira) de 2022 em virtude do carnaval.
Art.  2°  -  Este  ato  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 22 de fevereiro de 2022.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN
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